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TERMO DE FOMENTO N" 0212025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
MUNICIpAL Dos DIREITos DA pESSoA IDosA (cMDpI), poR INTERUÉoro
Do MuNrcÍpro DE TAMBaú n oRcANrzaça,o DA socrEDADE crvrl LAR
sÃo vrcENTE - oBRA rADRE DoNIZETTI, oBJETIVANDo A EXEcUÇÃo
Do pRoJnro s¿.úDE EM MovIMENTo No Lnn s¿,o vICENTE.

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA (CMDPD DO MUNICÍpIO DE TAMBAÚ, responsável
pelo FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO (FMI), inscrito no CNPJ n'26.430.85710001-35,
neste ato representado por sua Presidente, a senhora lvanete Maria de Oliveira Celestino,
portadora do RG n'13.595.956-1 SSP/SP e inscrita no CPF n" 020.592.678-97, com
endereço na Rua Avenida Garcês, n' 1099 Jardim Santa Terezinha, em Tambaú/SP,
representando neste ato o CMD O DE TAMBAU, com
sede na Praça Carlos Gomes, ato representado pelo Prefeito

INEXIGIBILIDADE D
Lei Federal no 13.019,
condições seguintes:

consonancla com a

e pelas cláusulas e

CLÁUSULA

O presente Termo de Fomento tem por objeto a Execução do Projeto "Saúde em
movimento no Lar São Vicente", visando implementar um programa de fisioterapia e

atividades fisicas adaptadas com o objetivo de promover a saúde fisica e mental dos
idosos, estimulando a mobilidade, a autonomia e bem-estar.
Parâgrafo Único - A Organização da Sociedade Civil deverá seguir todas as metas
pactuadas no Plano de Trabalho aprovado conforme Resolução C.M.D.P.I. n' 0212025,
parte integrante deste Termo de Fomento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÕES Do MUNICÍPIo E Do CMDPI

I - Efetuar, em parcela única, o repasse financeiro à Organização da Sociedade Civil, para
custeio do objeto deste Termo de Fomento, confonne Plano de Trabalho apresentado e
aprovado pelo C.M.D.P.I., em conta específica para essa finalidade, por meio de depósito
bancâna/transferência no Banco do Brasil - Agência: 2706-5- Conta-Corrente no 2259L6.

CRONOGRAMA DE DESEMBO

Mês 01

R$ 25.000,00

PRIMEIRA
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II - Supervisionar, acompanhar, avaliar qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela Organizaçáo da Sociedade Civil em decorrência deste Termo de Fomento.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS oBRIGAÇÕES DA oRGANIZAÇÃo DA
SOCIEDADE CIVIL

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Município e aprovados pela Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em consonância com a política nacional de
Assistência Social vigente;

específica da
Apresentar, fltil do uente, Relatório

Circunstanciado
VII - Prestar da Pessoa ldosa,
conforme cláusula
VIII - Manter a bem como relação
nominal dos benefi fiscalizadores,
ainda, manter s de recursos

CLÁUSULA QUARTA - Do VALOR

O valor total deste Termo Fomento é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), de acordo
com a seguinte rubrica orçamentária:
Unidade Orçamentária: 01.11.00 - Coordenadoria de Assistência Social
Unidade Executora: 01.1 1.01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Frmcional Programática: 08.224.100-2.061 - Manutenção <le Repasses as Entidacles do
Terceiro Setor com Fins Sociais
Elemento da Despesa: 3.3.50.39.00
Código de Aplicação: 510.0000
Fonte de Recursos: 01 - Municipal (proveniente do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa)

CLAUSULA QUINTA _ DO GESTOR DA PARCßB#,
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Em cumprimento do disposto na alíneaoog" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a servidora Enca Bassanezi
Morandin, Coordenadora Municipal de Assistência Social, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA coMISSÃo DE MoNITORAMENTo E AVALIAÇÃo

Em cumprimento do disposto na alíneaooh" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a Comissão de Monitoramento e

Avaliação, regulamentadapelo Decreto Municipal n" 4.722 de 16 de setembro de2024 e

os membros do CMDPI para realizar o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUsULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Quaisquer irregularidades
à Coordenadoria Municipal de
suspensão e demais
Parágrafo Único:
partícipes.

CLÁUSULA OIT D

Este Termo de F
2025.
Parágrafo Único: H
justificados, o
máximo de até 05 (
Municipal

CLÁUSULA NONA

Este Termo de
acresclmo do
vigência,
Paúryrafo

as s.

de Fomento será oficiada
quanto à implicação de

acordo entre os

1 de dezembro de

dos pes, devidamente
gado, pelo período

orização do Prefeito

nos casos de
do prazo de

entre

a Organização da Sociedade Civil
propor a reformulação do Plano de vedada a mudança de objeto. Caberâ a
Coordenadoria Municipal de ar a solicitação o manifestar-se a
respeito no prazo máximo de 30 (trinta)

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs pRESTAÇÕns nn coNTAS

A Qrganização da Sociedade Civil prestará contas ao Município e ao CMDPI, da seguinte
forma:
AOrganização da Sociedade Civil apresentarâ à Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas, a prestação de contas mensal da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos, e após o término da vigência da parceria em até 30 (trinta) dias de
acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e as normativas vigentes do Tribunal
de Contas do Estado:

Ð O prazo disposto no caput não impede que a administração pirblica promova a
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de
inegularidades na execução do o

Ex
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Coordenadoria de Captação de Recursos,
Canvêniû$ e Frestação de Contas
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II) manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativamente, pela:
a) aprovação da prestação de contas;
b) aprovada com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.
Parágrafo 1o: Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas
em data anterior ou posterior à vigência do Termo de Fomento.
Parágrafo 2": Afalta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou
a sua não aprovação pela Coordenadoria de Captação de Recurso, Convênios e Prestação
de Contas, importará na suspensão das liberações subsequentes até a correção das
impropriedades ocorridas.
Parágrafo 3o: Fica estabelecida a
Civil pelo gerenciamento admini

.da Organização da Sociedade
recebidos, inclusive no

que diz respeito às desp

O controle e a encargo
vel pelada

execução da o da
Pessoa Idosa - PI.
Parágrafo Único: Fica assegurado órgãos ou das
entidades públicas repassadoras dos bunal de Contas
correspondentes ao S processos, referentes aos
instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de
execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESTITUIÇÃo

A Organização da Sociedade Civil compromete-se a restituir no pÍazo de 30 (trinta) dias os
valores repassados pelo Município, atualizados pelos índices de remuneração das
catlernetas de poupança, apafür da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a) A inexecução do objeto cleste Termo de Fomento;
b) Não apresentação da prestação de contas no prazo exigido;
c) utilização <los recursos financeiros em finalidade diversa da estabel
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clÁusur-a nÉcnvrA TERCETRA - DA REScrsÃo E DA onNúNcu,

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento
de suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de
notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou
consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas
até, a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1o: Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, caberâ a
Organização da Sociedade Civil apresentar ao Município, no prazo de 10 (dez) dias,
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data,
bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das
aplicações financeiras.
Parâgrafo 2' -E prerrogativa do a responsabilidade pela
execução do objeto cola ocorrência de fato relevante,
de modo a evitar sua
Parâgrafo 3o - Na
reduzido até aetapa

CLÁUSULA D

A eficácia deste T
no órgão de im
sua assinatura.

CLÁUSULA

Fica eleito o foro da
execução deste Termo

E, por estarem de
Termo de F
assinadas.

Ivanete Maria de Oliveira Celestino
Presidente do CMDPI

Testemunhas:

Nome: D Ackermann
RG: 27. 3.162-9

tativo poderá ser

respectivo extrato
a contar da data de

uestões resultantes da

firmam o presente
unhas abaixo

de abril de 2025,

Ur

Leonardo Spiga Real
Prefeito

Giorgetti
OSC

Nome: Rosana Aparecida Delduca
RG: 25.855.472-1
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